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PORTARTA No 296t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro no uso

de suas atribuições legais,

6l

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE APOSENTADORIA de Nádia Conceiçáo Ramos da

Silva, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 20 No cálculo de fixaÉo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110512017.

SEROPREVI
lNrirulo de ftairênciâ dos Servlloros Municipêb de Ssíopedrc2

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIA

Edição n.oJ5).-rts. t)4 DataI

Assinalúra ê carimbo Kh,

Seropédica, 10 de novembro de 2022.

AÉ. íO - CONCEDER o bENEfíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora NÁD|A CONCEIçÃO RAMOS DA

SILVA, matrícula n". 02827, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 40, § 1o, lll, "a" da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$

1.545.34 (um mil. quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).
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*

'vI

HUG
Diretor-P

r9

À?§^v"



4 Seropédica
Sexta-feira, 11 de Novembro de 2022
AnoV-N"'1.'151 BO§ ldtOtfl
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Ar1. 10 - CONCEOER o bêneílcio d€ APOSENTADORIA
POR lNVALioEz com PRoVENTOS PROPORCIONAIS

a sêNidoÉ RUÍH DA COSTA NOGUEIRA. mâtííorla n".

01654, Ajudant€ Gsral. com Íulcío no ari.40, § 1Ó, l, da

CRFA/88 @m rêdâÉo dads pela E.C. íô 4íl2lD3 crc EC.
n" 702012. iÀa!!&-.qbe0ÊÍlr&s!--El1;15§-§5-l!lI4-14!L
enro 6 cinou6ntâ ê oiio íÉais ê cioouênla ê cincô cêÍrtâ-

yo§), conÍoÍnê sêg'rê:

suas âlíbliçóes l€$is,

Regisúêsê, publique-s€ e cumpra-se

V6nc'mnlo prororcidal
Ournquénio llaouai (01) - 10% RS 97,0!
Ou nquêniô SâroÊiÉÊ (03)- 30% RS291 28

RS 1 156,55

REÍrFtcAR o EENEFlcto DE APoSENTADoRLÀ de Ruttl

da cosla Nogueira, om atendimento ao Decreto Municipal

no 1 904 de 23012022.

Art 3ô O píBs€nt€ ato con€asúÍio 6nlÍaÉ êm vigoÍ na data

dô sua publicaÉo, pÍoduziÍÉo seus eÍêilos â contaÍ de

25n2t2014-

RÊSOLVE

RÊSOLVE

An. 2 No cálculo d6 ÍixaÉo dos píoventos foi coí§deíâdâ
a íubdc€ 'quinquénio" no pêícênluâl d€ 10% (dez por ceÍl.

ro) em âlêndimento â dêcisáo iudicial protuÍida pela PíiÍtei
rc CámaÍa Cível do Tdbunâl de JusüÉ do Estado do Rio

dê Janeiro em scdo de Apêlâçáo nos aúos do Mâr'B8do

de Sequlanç3 n" 00027í4-32.20í6-8.19.0077, em que íoi

declaÍadâ â nutidad€ do alo adminislralivo d€ Ísdução cla

rubíc€ "quinquêo'o_ perà o p€rcsntuâl de 5% (cinco por

HUGO LOPES OE OUVEIRA
OiretoÍ-Prcsilênte

PORTARTA N.295,/2022

RET|FtcaR o aENEFIcto oE AposENTADoRtÂ d6 À,iadã

da Pênha Costa Silv6, em atendimênto ao Decreto lvunici-
pal no 1904 dê 23rc5/2022.

An- 1' - CONCEDER o beneílcio de APOSENTÂDORIA

VOLUNTÀRIÂ com PROVENTOS INTEGRAIS a servldoTd

MARIA OÂ PENHÂ COSTA SILVA, matrícula no. 01032, Pro-

í6ssom Ooc ll 22h e 30 min, com tulcÍo Ílo ârt. 40, § 5'dâ
CRFB/88 dc ârt 6c da E.c. n" 4112003, !&EbgbçqeÍlçb
êm RS 1 154.55 (um m cânio e onouenta e oílo reais ê

cinouêntâ ê cinco cântâvos), conÍoÍme segue:

R$ 112,41

Gralúcàção Nlv6l Íémi@ 01

R$ 599 52

Art 2" No élculo de fixação dos prov€ntos Íoi considsÍada

a íubíica 'quinquênio" no peÍc€ntua! de 10% {dêz por cân-

ro) €m atondlmenlo â dêcbao ludlclal proÍeídâ pola Primêlra

Câmâ.a Civel óo TÍibunâl ds Jusüça do Estâdo do Rio d€

Jâmim êm 6êdê d€ Apâlêção nos aulos do Mandado de Ss-
g!íancÂ n" 0@2714-32.2016.6.19.0077, êm que íol declâ-

.adâ a nulidads do ato adminisbativo de rcdu€o da rubdca

'quinquênio" pâr3 o percenlual de 5% {cinco poí cento).

RESOLVE:

Aí. 3P O píesênte ãto coíces.sóíb entrsra êm úgo. na data

d€ Bue publicsção, proúizindo sêus efeitG a @ntâr dê

02110f20o4.

O OIRETOR"PRESIDENTE OO INSÍIÍUTO DE PREVIDÊN.

ctA oos sERvrDoRÊs MuNtclpAls DE sERopÉDIcA

- SEROPREVI. Estado do Rio d€ Janeko, no uEo dê suas

âtíibui;oês lêgais.

RETtFtcAR o BENEFlcto oE AposÊNTAooRtÂdê Nádia

ConcêiÉo Ramos da Silva, em atêndimentoâo Decíelo Mu-

nicipal Ao 1904 de 2310512022.

Art 3" O presente ato concassôjo 6nrárá 6m ügor oa data
d€ suã publicaçáo. produzinóo sous oÍeitos a contÊr d,s

o1to512017.

ÂÍt 1'- CONCEO€R o berÉÍioo de APoSENTADORIA VG
LUNTÁRIA mm PROVENÍOS PROPORCIONAIS â sêIvi-

dorâ lúDtA CONCEIÇÃO RAIíOS OA SlLvÀ mâúiãla n".

02827, CozinhoiÍa Escdar. com tulcÍo no aí.,10, § 1', lll,
'a' da CRFB/88 com íedâ@ dada pera E-C. n' 41200i1,
fixándo o bênsíÍcio em RS 1.545.34 (um mil. ouinhêntos e

ouâÍêntâ ê cinco.êâis ê lrinlâ s oual,! c€ntavos\,

A ? No cálcllo ds firâç€o dos píovôntos foi (sside€dá
a rubricã "quinquânio'Íto percant al de 10% {dez por cen-

to) êm aiondamento a d€cisão judic'âl proÍeridâ pêlâ Pnmeira

câmara Cívol do Tnbunal d€ Juíjçâ do Estado do Rio de

Jân€iro em sade do Ap€làção n6 aut6 do Mândâdo d€ S€-

gurânÉ no 0002714-32.2016.8.!9.0077, em que Íoi declâ-

rada a nulidade do ato âdmioislÍativo dê rêdução da rubrica

'quinquênio' para o pôrcêniualdê 5% (cjnêo poÍ cento).

Rêgistro-se, publique-se e oimprâ-s€

HUGO LOPÉS OE OLIVEIRA
Oar€lor-Prcsidsnts

PORTARTA N. 296/2022

Registíàso, publique-s€ ê c mpra-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OirotorPíêskiêntê

o DIRÊToR+RESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVIOÉN-

ctA Dos SERVtooRES MuNtctpAts oE sERopÉolcA

- SERoPREVI, Estado do Rio de Jánêirc, no uso de suas

alribuiçôês lêgais,

RÊIIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORiAdE Lêtziâ

Mâri€ Venancio Góss, âm atondimenlo ao Decreio lúunici-

pâl no 1904 de 23/0í2022.

Art 30 O pÍêsênle alo côn@ssóío ântará em vi{pr na datá

de sua publicação, prcduzindo seus êÍeitos a contaÍ de

08/082018.

Àí 1'- CONCEDER o bênêíÍciô .lê ÂPOSENTADORIA VG
LUNÍÁRla6m PRovENTos PRoPORCIONÂIS â seruldo'

rd LETIZIÂ MÂRLAVENÂNC|o GÔES, mâlrículs n'. 02785,

Protussôía Doc ll 22h e 30 Miô. coín tulcro no 3rl. 40. § 1",

lll,'b'dâ CRFB/88 com rodação dâdâ psla E.C. nô4lf2c{3
c/c .Ê 71 da Lei Iunlclpal n" 306/2009. íxando o bene-

flci,o em Rl 1.023-60 (um mú vinrB ê rré§ reâis ê sessêntâ

centavôê).

An. 2 No cáldrlo de íixação dos provênlos Íoi consideGda

a rubdca 'quinquênio' no pêrcêntuâl d€ 10ÔÁ (dôz por eft
Io)em atendimento â decisão judicial prcleida pelã Primeirc

Câmarâ CÍvel do T bunal de Jusliçâ do Eíado do Rio de

JaneiÍo €m sedê ê Apêlaçâo nos aúos do ÀIandado de s+
guransá n'0002714-32.2016-8.19.0077, em qu€ Íoi dêda-

rdde a nulidâde do ato administíalivo de íeduÉo da Íubrica

'quinquênio' para o p€rconlualdo 5% {cin.. porcenlo).

PORTAR!A N.297/2022

Regjslrê-sê, p'rblqu€-s€ e cumpra'se

RESOLVE

RESOLVE

HUGO LOPÉS DÊ OLIVÊIRA
DiÍetor'Presidentg

PORTARTÂ N" 298/2022

o DIREToR+RESIoENTE oO INSTlrUÍO OE PREVIOÊN.

CÍÂ DOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPÉOICA

- SEROPREVI. Eslâdo do Rio d€ Jsn€no, no usô de suâs

ánbuições l€gais,

RETrFrcaR o BENÊFlclo oE AposENTADoRra de clau-
diâ dê Jê§us lúachado Fsrraz- om at.ndimento âo Decrêlo

Municipâl n" 1904 dê 23/05/2022.

Art. 1o- CONCEOER o beneÍÍciodeAPOSENÍÂOORIA POR

INVALIDEZ com PROVENÍOS PROPORCIONAIS â §êNi-

dorà CLAUOI,{ DE JÊSUS MACHADO FERRÂZ, mâlrícul5

nô.03357. PmÍ8ssom Ooc ll 22h 6 30 Min, com tulcro no

âô 40, § 1o. ida CRFB/88 cúm.êdação dada pela E.C. no

4í12003,@
ê ôío íêâi§ e sêssenta 3 oío c6ntâvôsl.

i R137.,70

O DIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNctA oos sERvtooREs MUNtctpAts DF sERopÉ-
olCA- SEROPRÉV|, Esrado do Rio de Jânênô, no uso dê

suas atnbui@ês logâis.


